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RESOLUCAO

MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10166.723694/2012-60

1302-001.319 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
18 de setembro de 2025

VOLUNTARIO

BRASAL REFRIGERANTES S/A

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Revolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento

em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto da Relatora, vencido o Conselheiro Marcelo lzaguirre

da Silva.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uchoa Brandao — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,

Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao,

Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio protocolado pela empresa BRASAL REFRIGERANTES

S/A, CNPJ n2 01.XXX.XXX/0001-51, em decorréncia de declaracdes de compensacdo (PER/DCOMP)
apresentadas com base em crédito oriundo de decisdo judicial transitada em julgado, proferida
nos autos do Mandado de Seguran¢a n? 1999.34.00.023324-6, da 42 Vara Federal da Segao
Judicidria do Distrito Federal, no qual se reconheceu a inconstitucionalidade do §12 do art. 32 da
Lei n29.718/98 em relagdo as contribui¢ées ao PIS e a COFINS.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Revolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto da Relatora, vencido o Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário protocolado pela empresa BRASAL REFRIGERANTES S/A, CNPJ nº 01.XXX.XXX/0001-51, em decorrência de declarações de compensação (PER/DCOMP) apresentadas com base em crédito oriundo de decisão judicial transitada em julgado, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.34.00.023324-6, da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, no qual se reconheceu a inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 em relação às contribuições ao PIS e à COFINS.
		 A contribuinte, após obter o deferimento parcial de pedido de habilitação do crédito no processo nº 10166.004103/2007-94, no montante de R$ 1.162.775,76, transmitiu duas Declarações de Compensação: a DCOMP nº 00774.86082.280907.1.3.57-2728, em 28/09/2007, compensando débitos de IRPJ, e a DCOMP nº 42920.01009.311007.1.3.57-9966, em 31/10/2007, compensando débitos de CSLL.
		 Em 2012, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília intimou a empresa, por meio das intimações nº 390/2012 e 592/2012, a apresentar documentos considerados imprescindíveis para aferição do direito creditório:
		 /
		 /
		 
		 A empresa, todavia, deixou transcorrer in albis os prazos concedidos. Diante da ausência de comprovação documental, a autoridade fiscal proferiu Despacho Decisório não homologando as compensações, da forma que segue:
		 Processo: 10166.723694/2012-60 
		 Interessada: BRASAL REFRIGERANTES S/A 
		 CNPJ: 01.612.795/0001-51 
		 DESPACHO DECISÓRIO/DRF/BSB/Diort 
		 CRÉDITO ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL. PIS/COFINS (INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98). COMPENSAÇÃO.
		 Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP, somente serão recepcionados pela SRF após prévia habilitação do crédito pela Delegacia da Receita Federal(DRF), Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária(Derat) ou Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf)com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
		 (...)O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação ou o deferimento do pedido de restituição ou de ressarcimento.
		 (...)Não atendimento a intimação – impossibilidade de aferir o direito creditório COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
		 Contra essa decisão, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, sustentando, em síntese: (i) a desnecessidade de novas comprovações, uma vez que o crédito já fora reconhecido em sede de habilitação; (ii) a inexistência de preclusão em virtude do não atendimento das intimações, invocando o princípio da verdade material; (iii) a razoabilidade administrativa, criticando a exigência de documentos relativos a fatos ocorridos há mais de dez anos, cujo prazo de guarda estaria extinto; (iv) a suficiência dos documentos já apresentados para o reconhecimento do crédito.
		 A 1ª Turma da DRJ em Belém/PA, ao apreciar a manifestação, entendeu que: (i) o deferimento do pedido de habilitação não implica, por si, a homologação das compensações; (ii) a contribuinte deixou de atender às intimações regularmente expedidas; (iii) o ônus da prova quanto ao direito creditório competia à empresa; (iv) não caberia diligência ou perícia para suprir a inércia do sujeito passivo. 
		 Dessa forma, por maioria, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo a não homologação das DCOMPs. Houve voto vencido, no sentido de que, diante da documentação já constante dos autos e do reconhecimento parcial do crédito, seria suficiente para a homologação da compensação.
		 Assim restou ementada a decisão recorrida:
		 Acórdão 01-36.608 - 1ª Turma da DRJ/BEL 
		 Sessão de 09 de maio de 2019 
		 Processo 10166.723694/2012-60 
		 Interessado BRASAL REFRIGERANTES S/A CNPJ/CPF 01.612.795/0001-51 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 25/01/2006 
		 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE - O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO NÃO IMPLICA NA HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
		  Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP, somente serão recepcionados pela SRF após prévia habilitação do crédito pela Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (Derat) ou Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf) com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
		 O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação ou o deferimento do pedido de restituição ou de ressarcimento. Não atendimento a intimação - impossibilidade de aferir o direito creditório.
		 DILIGÊNCIA/PERÍCIA. 
		 A realização de diligência/perícia não se presta à produção de provas que o sujeito passivo tinha o dever de trazer à colação junto com a peça impugnatória.
		 PRECLUSÃO PROBATÓRIA. 
		 O prazo para apresentação da impugnação é de trinta dias contados da ciência do lançamento. A apresentação extemporânea de novos argumentos e/ou provas por parte do sujeito passivo deve estar fundamentada na força maior ou na superveniência de fato ou direito.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A contribuinte interpôs Recurso Voluntário, reiterando os argumentos anteriores e acrescentando que: (i) a decisão que habilitou o crédito já havia reconhecido de forma expressa e incontroversa o valor de R$ 1.162.775,76; (ii) a exigência de reapresentação de documentos afrontaria a razoabilidade e o princípio da eficiência; (iii) os prazos assinalados foram exíguos e desproporcionais; (iv) a legislação comercial e tributária não impunha obrigação de guarda de documentos além do prazo decadencial; (v) ainda que subsistissem dúvidas, deveria ser determinada diligência fiscal, e não simplesmente indeferida a compensação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora
		 
		 Da admissibilidade e tempestividade
		 Inicialmente, conheço do recurso, porquanto tempestivo e atendidos os requisitos legais de admissibilidade. A Contribuinte foi cientificada da decisão de primeira instância em 22/05/2019 (fls. 326), tendo a contribuinte interposto o Recurso Voluntário em 19/06/2019 (fls. 328), dentro, portanto, do prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972. A petição recursal atende aos requisitos formais, estando assinada pelo representante legal e acompanhada da exposição de fatos, fundamentos e pedido de reforma.
		 Conversão do Julgamento em Diligência
		 A Recorrente alega que a ausência de atendimento às intimações não poderia ensejar preclusão, pois o crédito já havia sido previamente reconhecido em sede de habilitação. Sustenta que o princípio da verdade material deve nortear a instrução, sendo dever da Administração lançar mão de diligência para suprir eventuais lacunas.
		 De fato, o art. 27 da Lei nº 9.784/1999 dispõe que o desatendimento de intimação não implica reconhecimento da verdade dos fatos, tampouco renúncia de direitos, devendo a autoridade competente, se entender relevante a matéria, suprir a omissão de ofício. Ademais, o art. 18 do Decreto nº 70.235/1972 faculta a realização de diligências sempre que necessárias à completa instrução.
		 Portanto, afasto a preliminar de preclusão arguida pelo Fisco.
		 No mérito, examino a controvérsia em torno da não homologação das PER/DCOMPs nº 00774.86082.280907.1.3.57-2728 (IRPJ/08-2007) e nº 42920.01009.311007.1.3.57-9966 (CSLL/09-2007), ambas lastreadas em crédito de PIS/COFINS reconhecido por decisão judicial transitada em julgado no MS nº 1999.34.00.023324-6 e previamente habilitado, em 26/05/2007, no montante líquido de R$ 1.162.775,76, por despacho da DRF/Brasília que detalhou a apuração, efetuou glosas pontuais e autorizou a utilização via PER/DCOMP.
		 A unidade de origem, todavia, anos depois, expediu as Intimações nº 390/2012 e 592/2012 exigindo nova apresentação de uma série de peças — inclusive planilhas mensais (1999-2001 e 2001-2012) com composição de receita, livros Diário e Razão e plano de contas — e, ante o transcurso in albis dos prazos (10 e 5 dias úteis, respectivamente), concluiu pela “impossibilidade de aferição do direito creditório”, não homologando as compensações.
		 Em sede de Manifestação de Inconformidade, a contribuinte sustentou a suficiência do acervo já examinado quando da habilitação, invocou a verdade material, a razoabilidade administrativa e a desnecessidade de revisitar bases e documentos remotos, especialmente diante do reconhecimento prévio e circunstanciado levado a efeito pela própria RFB; alternativamente, requereu diligência.
		 A DRJ/Belém, por maioria, manteve a não homologação sob o argumento de que a habilitação não se confunde com a homologação e de que competia ao sujeito passivo reapresentar toda a prova, rejeitando a realização de diligência; houve voto vencido no sentido de que o crédito fora efetivamente reconhecido no valor de R$ 1.162.775,76 e que a própria Administração dispunha de elementos bastantes para o exame das PER/DCOMPs, dispensando reiteração documental.
		 A moldura normativa, de fato, distingue habilitação e homologação: o deferimento da habilitação não implica, por si, a homologação da compensação. Esse dado, porém, não autoriza exigir de ofício, e em prazos exíguos, a reprodução integral de documentação voluminosa já franqueada, escrutinada e valorada no processo de habilitação, sobretudo quando o crédito judicial foi esmiuçado pela DRF/Brasília, com planilhas, confrontos de DARFs e atualização dos indébitos, até se chegar ao quantum de R$ 1.162.775,76 apto a uso em PER/DCOMP.
		 A instrução administrativa prévia — cuja síntese consta do próprio despacho decisório de 2007 e foi trazida aos autos em cópia — não se limitou a um checklist formal; houve efetiva aferição de pagamentos listados, glosas e cálculo do saldo líquido habilitado, o que esvazia a exigência superveniente de “planilhas de faturamento” e “livros” de toda a década anterior, pedidos que, além de deslocados do objeto imediato da compensação declarada (confronto crédito/débito), recaem sobre períodos atingidos por prazos de guarda e, no limite, beiram a rediscussão de bases de cálculo pretéritas já acobertadas.
		 O conjunto probatório constante do processo originário e reiterado na impugnação fornece lastro suficiente para que a Administração examine as PER/DCOMPs sob o prisma de congruência entre crédito habilitado e débitos compensados, observância ao comando judicial e correção da atualização, sem transformar a etapa homologatória em nova habilitação ou em auditoria ampla de escrituração mercantil.
		 A forma como a autoridade de origem manejou as intimações — listando pedidos extensivos e heterogêneos, com prazos de 10 e 5 dias, anos após a habilitação e às vésperas de marcos decadenciais — não se coaduna com a razoabilidade e com a eficiência administrativas. Quando a Administração já tem sob seus olhos, nos autos e em seus sistemas, o acervo necessário, não faz sentido útil reiterar a cobrança de peças “genéricas” e, diante do silêncio, indeferir o pedido por “falta de prova”, como se a prova não estivesse ali mesmo, consolidada e antes avaliada pela própria RFB. Elegante e juridicamente mais correto seria ter feito o que a própria contribuinte requereu desde a impugnação: determinar diligência, com aproveitamento integral da documentação juntada e do processo de habilitação, para, então, a unidade técnica reconstituir a trilha do crédito e confrontá-la com os débitos declarados nas PER/DCOMPs. 
		 É, aliás, o que recomenda a lógica do processo administrativo fiscal orientado à verdade material e ao esclarecimento dos fatos relevantes, como a recorrente apontou ao invocar, entre outros, o art. 27 da Lei nº 9.784/1999 e a possibilidade de suprimento de ofício de eventuais omissões instrutórias quando a matéria assim o imponha.
		 Também não se sustenta a negativa da DRJ/Belém de realizar diligência. A peça impugnativa carreou elementos e reproduziu o núcleo probatório da habilitação; havia, pois, lastro suficiente para, ao menos, direcionar e delimitar uma verificação técnica singela: (i) confirmação do crédito habilitado, com menção às glosas e ao valor líquido de R$ 1.162.775,76; (ii) checagem de aderência entre esse crédito e os débitos indicados nas duas PER/DCOMPs, à luz do título judicial; e (iii) eventual atualização residual estritamente necessária ao cotejo, tudo com as peças já acostadas e disponíveis à própria Administração. 
		 O voto vencido na DRJ bem registrou essa trilha mínima, reconhecendo que a DIORT poderia — e deveria — reexaminar os cálculos e parâmetros, sem impor ao contribuinte a reapresentação de papéis que já estavam nos autos e nos bancos de dados da própria RFB.
		 Ressalte-se que o despacho de habilitação, ainda que reconheça a existência de crédito decorrente de decisão judicial, não lhe atribui liquidez nem certeza para fins de compensação, tratando-se de mera verificação formal da existência do título e das condições processuais para sua utilização. Essa interpretação decorre dos arts. 51, §6º, da IN SRF nº 600/2005 e 71, §6º, da IN RFB nº 900/2008, os quais expressamente afastam qualquer presunção de homologação ou liquidez. Ademais, o art. 74 da Lei nº 9.430/1996, em harmonia com o art. 170 do CTN, condiciona a compensação à existência de crédito líquido e certo, cuja aferição é material e somente se aperfeiçoa na análise homologatória da declaração de compensação. Assim, é legítima a atuação fiscal no sentido de exigir documentação complementar capaz de demonstrar, de forma precisa, o quantum efetivamente disponível para compensação.
		 À luz desse quadro, a solução adequada é restabelecer a centralidade da prova já produzida, aproveitar o anexo trazido aos autos com a impugnação (impressões das PER/DCOMPs de fls. 3-6 e 17-20; intimações e ARs; cópia integral do despacho de habilitação com suas planilhas e conclusões, decisão judicial) e determinar a unidade de origem a apreciação técnica das compensações com base nesse acervo, sem novas exigências documentais desvinculadas do objeto e sem rediscutir premissas já fixadas no procedimento habilitatório, nos termos do art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 Concluída a diligência, com decisão fundamentada sobre a homologação ou não de cada PER/DCOMP — e, se o caso, com retificações estritamente justificadas e aritmeticamente demonstradas —, os autos deverão retornar a este Conselho para o julgamento final do recurso.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, diante das circunstâncias do caso concreto, cuja matéria jurídica se confunde com a matéria de fato, voto por converter o julgamento em diligência, determinando que a autoridade fiscal proceda, na origem, à análise das PER/DCOMPs nº 00774.86082.280907.1.3.57-2728 e nº 42920.01009.311007.1.3.57-9966 com fundamento exclusivo na documentação já constante dos autos e carreada com a impugnação, notadamente o despacho de habilitação de 26/05/2007 e seus anexos, as impressões das declarações de compensação e as peças comprobatórias correlatas, reintimando o contribuinte para atender eventuais exigências apresentadas pela autoridade fiscal, abstendo-se de requerer novos documentos que não guardem pertinência direta com o cotejo entre o crédito judicial habilitado e os débitos compensados.
		 Cumprida a reintimação, a unidade de origem procederá à análise conclusiva e elaborará Relatório de Diligência fundamentado, intimando-se novamente o contribuinte para manifestação no prazo regimental; após, remetam-se os autos ao CARF para julgamento definitivo do recurso.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
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A contribuinte, apds obter o deferimento parcial de pedido de habilitagcio do
crédito no processo n? 10166.004103/2007-94, no montante de RS 1.162.775,76, transmitiu duas
Declara¢des de Compensag¢do: a DCOMP n? 00774.86082.280907.1.3.57-2728, em 28/09/2007,
compensando débitos de IRPJ, e a DCOMP n2 42920.01009.311007.1.3.57-9966, em 31/10/2007,
compensando débitos de CSLL.

Em 2012, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasilia intimou a empresa,
por meio das intimagBes n2 390/2012 e 592/2012, a apresentar documentos considerados
imprescindiveis para afericao do direito creditério:

INTIMACAO N 330 pona

Nos lermos dos artigos 911, 927 e 928 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado
pelo Decreto 0 3.000, de 26/03/1999, ¢ com o objetivo de dar prosscguimento na andlise da
Declaragio de Compensagao  Eletrinica (DCOMP) de N°  00774.86082,280007.1.3.57-2728,
relacionado a0 processo 10166.004103/2007-94 — Pedido de Habilitagio de Crédito decorrente da
acho judicial 1999.34.00.023324-6, fica a contribuinte intimada a cntregar, no prazo improrrogivel de
10 (dez) dias dleis, a seguinte documentagio:

a) Copia de todas as decisdes judicais proferidas, nas diferentes instincias, em sede da agio

ordindria 1999 34.00.023324-6;
b} Comprovanie de pagamento de PIS (com cdpia) que deu origem ao erédito relative ao

Declaragbes mencionadas no pardigrafo 17

O periodo de apuragio de outubro/2001;

(@) ¢} Planilha mensal (formato Microsoft Excel 97/2000/XP ou BrOffice Calc), para os
< periodos de apuragio de agosio/1999 a maio/2001 e de agosto/2001 a novembro/2002, na
9 qual fique demonstrada a composigio da receita operacional brula que foi considerada
o como base de cilculo para os recolhimentos eletuados no periodo, Devem ser destacadas
< as parcelas que, no entendimento da contribuinte, sio representativas do faturamento
> miensal;

o dj Livros Didrie e Razie que ampararam a elaboragiio das planilhas solicitadas no item "¢”,
e identificando as contas contdbeis relativas a cada umas das parcelas de composicio da
> receila operacional bruta;

wu e)  Plano de contas referente ao periodo informado no item “¢”

% 2 O atendimento desta intimagio € imprescindivel a0 prosscguimento da andlise  das
@)

@)

(@]

INTIMACAO N 594 j202

Mos termos dos antigos 911, 927 e 928 do Regulamento do Imposto de Benda (RIR), aprovado
pelo Decreis o 3000, de 260309, ¢ com o objetivo de dar prosseguimenio na amilise da
Declaragio  de Compensagio  Eletrinica (DOOMP) de N° 00774 86082.2800017.1.3.57-2728,
relaciondo w0 processo 10066,00410372007-9%4 - Pedido de Habilitagdo de Crédito decorrente da
agio judiaal 199934 00023324-6, fics a contribuinie REINTIMADA a entregar, no priee
improrrogaAvel de 5 (onco ) dias oleis, o seguinte docomentigiio;

a) Copia de todas as decisdes judicais profendas, ms diferentes instdncias, em sede da acio
ordindiria 19949, 34 00.023324-6;

b) Comprovante de pagamento de PLS (com oipia) que dee origem ao crédito relativo ao
periodo de apuragio de outubro/2000] ;

) Planilha mensal (formato Microsofl Excel 9720000KF ou BrOffice Calc), para os
|w'ri:ul-n~; e i|p|,|ri|,-;;;in de i|gr\rc|n:1-'| QOO & mnod 20001 e de mglml:s."ﬂ'l:'l] a movermbroy I, na
qual lgque demonstrada a composicac da receila operacional bruta que foi considerada
comn hase de cilculo mArE 02 recolhimentos efelieados no ]\L'l'l'udll. Devern ser destacadas
as parcelss que, o emtendimento da contribuinge, sao representativas do faturamento
mensal;

d} Livros Didrio ¢ Razio que ampararam & claboragio das planilhas soliciladas no item "¢”,
identificando a8 contas contdbeis relativas a cada umas dos parcelas de composican da
receila operacional bruta;

¢ Plano de contas referente ao periodo informado no item “c”

A reincidéncia do ndo stendimento desta intimagio ensejari 3 aplicagio das penalidades
previsias mart, 963 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreio n® 3000, de
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A empresa, todavia, deixou transcorrer in albis os prazos concedidos. Diante da
auséncia de comprovacdo documental, a autoridade fiscal proferiu Despacho Decisdrio nao
homologando as compensagodes, da forma que segue:

Processo: 10166.723694/2012-60
Interessada: BRASAL REFRIGERANTES S/A
CNPJ: 01.612.795/0001-51

DESPACHO DECISORIO/DRF/BSB/Diort

CREDITO ORIUNDO DE DECISAO JUDICIAL. PIS/COFINS (INCONSTITUCIONALIDADE
DO § 12 DO ART. 32 DA LEI 9.718/98). COMPENSAGAO.

Na hipétese de crédito reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado, a
Declaracdo de Compensacdo, o Pedido Eletronico de Restituicdo e o Pedido
Eletronico de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP, somente
serdo recepcionados pela SRF apds prévia habilitacdo do crédito pela Delegacia da
Receita Federal(DRF), Delegacia da Receita Federal de Administracdo
Tributaria(Derat) ou Delegacia Especial de Instituicdes Financeiras (Deinf)com
jurisdi¢do sobre o domicilio tributdrio do sujeito passivo.

(...)O deferimento do pedido de habilitacdo do crédito ndo implica homologacado
da compensacdo ou o deferimento do pedido de restituicdo ou de ressarcimento.

(...)Ndo atendimento a intimagdo — impossibilidade de aferir o direito creditério
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Contra essa decisdo, a contribuinte apresentou Manifestagao de Inconformidade,
sustentando, em sintese: (i) a desnecessidade de novas comprovac¢des, uma vez que o crédito ja
fora reconhecido em sede de habilitacdo; (ii) a inexisténcia de preclusdo em virtude do nao
atendimento das intimacgdes, invocando o principio da verdade material; (iii) a razoabilidade
administrativa, criticando a exigéncia de documentos relativos a fatos ocorridos hd mais de dez
anos, cujo prazo de guarda estaria extinto; (iv) a suficiéncia dos documentos ja apresentados para
o reconhecimento do crédito.

A 12 Turma da DRJ em Belém/PA, ao apreciar a manifestacdo, entendeu que: (i) o
deferimento do pedido de habilitacdo ndo implica, por si, a homologacdo das compensacoes; (ii) a
contribuinte deixou de atender as intimagdes regularmente expedidas; (iii) o 6nus da prova
guanto ao direito creditorio competia a empresa; (iv) ndo caberia diligéncia ou pericia para suprir
a inércia do sujeito passivo.

Dessa forma, por maioria, julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade, mantendo a ndo homologacdao das DCOMPs. Houve voto vencido, no sentido de
gue, diante da documentacdo ja constante dos autos e do reconhecimento parcial do crédito,
seria suficiente para a homologacdo da compensacao.

Assim restou ementada a decisdo recorrida:
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Acérd3o 01-36.608 - 12 Turma da DRJ/BEL

Sessdo de 09 de maio de 2019

Processo 10166.723694/2012-60

Interessado BRASAL REFRIGERANTES S/A CNPJ/CPF 01.612.795/0001-51
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

Data do fato gerador: 25/01/2006

COMPENSACAO DE CREDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE - O DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE HABILITACAO NAO IMPLICA NA HOMOLOGACAO DA
COMPENSACAO.

Na hipétese de crédito reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado, a
Declaracdo de Compensacdo, o Pedido Eletronico de Restituicdo e o Pedido
Eletronico de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP, somente
serdo recepcionados pela SRF apds prévia habilitacdo do crédito pela Delegacia da
Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administracdo Tributaria
(Derat) ou Delegacia Especial de Instituices Financeiras (Deinf) com jurisdicdo
sobre o domicilio tributdrio do sujeito passivo.

O deferimento do pedido de habilitacdo do crédito ndao implica homologacdo da
compensacdo ou o deferimento do pedido de restituicdo ou de ressarcimento.
Ndo atendimento a intimagao - impossibilidade de aferir o direito creditério.

DILIGENCIA/PERICIA.

A realizacdo de diligéncia/pericia ndo se presta a producdo de provas que o
sujeito passivo tinha o dever de trazer a colagdo junto com a peca impugnatoéria.

PRECLUSAO PROBATORIA.

O prazo para apresentagdo da impugnacgado é de trinta dias contados da ciéncia do
langamento. A apresentagdo extemporanea de novos argumentos e/ou provas
por parte do sujeito passivo deve estar fundamentada na for¢a maior ou na
superveniéncia de fato ou direito.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

A contribuinte interpds Recurso Voluntario, reiterando os argumentos anteriores e
acrescentando que: (i) a decisdo que habilitou o crédito ja havia reconhecido de forma expressa e
incontroversa o valor de RS 1.162.775,76; (ii) a exigéncia de reapresentacdo de documentos
afrontaria a razoabilidade e o principio da eficiéncia; (iii) os prazos assinalados foram exiguos e
desproporcionais; (iv) a legislacdo comercial e tributdria ndo impunha obrigacdo de guarda de
documentos além do prazo decadencial; (v) ainda que subsistissem duvidas, deveria ser
determinada diligéncia fiscal, e ndo simplesmente indeferida a compensacao.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Natalia Uchoa Brandao, Relatora

Da admissibilidade e tempestividade

Inicialmente, conheco do recurso, porquanto tempestivo e atendidos os requisitos
legais de admissibilidade. A Contribuinte foi cientificada da decisdao de primeira instancia em
22/05/2019 (fls. 326), tendo a contribuinte interposto o Recurso Voluntario em 19/06/2019 (fls.
328), dentro, portanto, do prazo de 30 dias previsto no art. 33 do Decreto n? 70.235/1972. A
peticdo recursal atende aos requisitos formais, estando assinada pelo representante legal e
acompanhada da exposicdo de fatos, fundamentos e pedido de reforma.

Conversao do Julgamento em Diligéncia

A Recorrente alega que a auséncia de atendimento as intima¢des ndao poderia
ensejar preclusdo, pois o crédito ja havia sido previamente reconhecido em sede de habilitacdo.
Sustenta que o principio da verdade material deve nortear a instrucdo, sendo dever da
Administracdo lancar mao de diligéncia para suprir eventuais lacunas.

De fato, o art. 27 da Lei n2 9.784/1999 dispde que o desatendimento de intimagdo
ndo implica reconhecimento da verdade dos fatos, tampouco renuncia de direitos, devendo a
autoridade competente, se entender relevante a matéria, suprir a omissao de oficio. Ademais, o
art. 18 do Decreto n? 70.235/1972 faculta a realizacdo de diligéncias sempre que necessarias a
completa instrucao.

Portanto, afasto a preliminar de preclusao arguida pelo Fisco.

No mérito, examino a controvérsia em torno da ndo homologacdo das PER/DCOMPs
n? 00774.86082.280907.1.3.57-2728 (IRPJ/08-2007) e n2 42920.01009.311007.1.3.57-9966
(CSLL/09-2007), ambas lastreadas em crédito de PIS/COFINS reconhecido por decisdo judicial
transitada em julgado no MS n2 1999.34.00.023324-6 e previamente habilitado, em 26/05/2007,
no montante liquido de RS 1.162.775,76, por despacho da DRF/Brasilia que detalhou a apuracdo,
efetuou glosas pontuais e autorizou a utilizacdo via PER/DCOMP.

A unidade de origem, todavia, anos depois, expediu as Intimag¢des n2 390/2012 e
592/2012 exigindo nova apresentacdo de uma série de pegas — inclusive planilhas mensais (1999-
2001 e 2001-2012) com composicdo de receita, livros Didrio e Razdo e plano de contas — e, ante o
transcurso in albis dos prazos (10 e 5 dias Uteis, respectivamente), concluiu pela “impossibilidade
de afericdo do direito creditério”, ndo homologando as compensacgdes.

Em sede de Manifestagdo de Inconformidade, a contribuinte sustentou a
suficiéncia do acervo ja examinado quando da habilitacdo, invocou a verdade material, a
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razoabilidade administrativa e a desnecessidade de revisitar bases e documentos remotos,
especialmente diante do reconhecimento prévio e circunstanciado levado a efeito pela prépria
RFB; alternativamente, requereu diligéncia.

A DRJ/Belém, por maioria, manteve a ndo homologac¢ado sob o argumento de que a
habilitacgdo ndao se confunde com a homologacdo e de que competia ao sujeito passivo
reapresentar toda a prova, rejeitando a realiza¢do de diligéncia; houve voto vencido no sentido de
que o crédito fora efetivamente reconhecido no valor de RS 1.162.775,76 e que a propria
Administracdo dispunha de elementos bastantes para o exame das PER/DCOMPs, dispensando
reiteragao documental.

A moldura normativa, de fato, distingue habilitacdo e homologac¢ado: o deferimento
da habilitacdo ndo implica, por si, a homologacdo da compensacdo. Esse dado, porém, ndo
autoriza exigir de oficio, e em prazos exiguos, a reproducao integral de documentacao voluminosa
ja franqueada, escrutinada e valorada no processo de habilitacdo, sobretudo quando o crédito
judicial foi esmiucado pela DRF/Brasilia, com planilhas, confrontos de DARFs e atualizagdo dos
indébitos, até se chegar ao quantum de RS 1.162.775,76 apto a uso em PER/DCOMP.

A instrucdo administrativa prévia — cuja sintese consta do préprio despacho
decisério de 2007 e foi trazida aos autos em cépia — ndo se limitou a um checklist formal; houve
efetiva afericdo de pagamentos listados, glosas e calculo do saldo liquido habilitado, o que esvazia
a exigéncia superveniente de “planilhas de faturamento” e “livros” de toda a década anterior,
pedidos que, além de deslocados do objeto imediato da compensacdo declarada (confronto
crédito/débito), recaem sobre periodos atingidos por prazos de guarda e, no limite, beiram a
rediscussdo de bases de calculo pretéritas ja acobertadas.

O conjunto probatdrio constante do processo originario e reiterado na impugnacdo
fornece lastro suficiente para que a Administracdo examine as PER/DCOMPs sob o prisma de
congruéncia entre crédito habilitado e débitos compensados, observancia ao comando judicial e
correcdao da atualizagdo, sem transformar a etapa homologatdria em nova habilitacdo ou em
auditoria ampla de escrituragcdo mercantil.

A forma como a autoridade de origem manejou as intimagdes — listando pedidos
extensivos e heterogéneos, com prazos de 10 e 5 dias, anos apds a habilitacdo e as vésperas de
marcos decadenciais — ndo se coaduna com a razoabilidade e com a eficiéncia administrativas.
Quando a Administracao ja tem sob seus olhos, nos autos e em seus sistemas, o acervo necessario,
ndo faz sentido Util reiterar a cobranca de pecas “genéricas” e, diante do siléncio, indeferir o
pedido por “falta de prova”, como se a prova ndo estivesse ali mesmo, consolidada e antes
avaliada pela prépria RFB. Elegante e juridicamente mais correto seria ter feito o que a prdpria
contribuinte requereu desde a impugnacao: determinar diligéncia, com aproveitamento integral
da documentacao juntada e do processo de habilitagdo, para, entdo, a unidade técnica reconstituir
a trilha do crédito e confronta-la com os débitos declarados nas PER/DCOMPs.
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E, alids, o que recomenda a légica do processo administrativo fiscal orientado a
verdade material e ao esclarecimento dos fatos relevantes, como a recorrente apontou ao invocar,
entre outros, o art. 27 da Lei n2 9.784/1999' e a possibilidade de suprimento de oficio de
eventuais omissdes instrutdrias quando a matéria assim o imponha.

Também ndo se sustenta a negativa da DRJ/Belém de realizar diligéncia. A peca
impugnativa carreou elementos e reproduziu o nucleo probatério da habilitacdo; havia, pois,
lastro suficiente para, ao menos, direcionar e delimitar uma verificacdo técnica singela: (i)
confirmacdo do crédito habilitado, com meng&o as glosas e ao valor liquido de RS 1.162.775,76; (ii)
checagem de aderéncia entre esse crédito e os débitos indicados nas duas PER/DCOMPs, a luz do
titulo judicial; e (iii) eventual atualizacao residual estritamente necessaria ao cotejo, tudo com as
pecas ja acostadas e disponiveis a propria Administracao.

O voto vencido na DRJ bem registrou essa trilha minima, reconhecendo que a DIORT
poderia — e deveria — reexaminar os calculos e parametros, sem impor ao contribuinte a
reapresentacao de papéis que ja estavam nos autos e nos bancos de dados da prépria RFB.

Ressalte-se que o despacho de habilitagcdo, ainda que reconheca a existéncia de
crédito decorrente de decisdo judicial, ndo lhe atribui liquidez nem certeza para fins de
compensacao, tratando-se de mera verificagdo formal da existéncia do titulo e das condigOes
processuais para sua utilizacdo. Essa interpretacdo decorre dos arts. 51, §62, da IN SRF n2
600/20052 e 71, §62, da IN RFB n® 900/20083, 0s quais expressamente afastam qualquer
presungdo de homologac¢ao ou liquidez. Ademais, o art. 74 da Lei n2 9.430/1996", em harmonia
com o art. 170 do CTN’, condiciona a compensacdo a existéncia de crédito liquido e certo, cuja

L Art. 27. O desatendimento da intimag&o nao importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a
renlncia a direito pelo administrado.

Paragrafo nico. No prosseguimento do processo, sera garantido direito de ampla defesa ao interessado.
2 Art. 51. Na hipotese de crédito reconhecido por deciséo judicial transitada em julgado, a Declaragéo de
Compensacdo, o Pedido Eletronico de Restituicdo e o Pedido Eletrénico de Ressarcimento, gerados a partir
do Programa PER/DCOMP, somente serdo recepcionados pela SRF apés prévia habilitagcdo do crédito pela
Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administracé@o Tributéria (Derat) ou
Delegacia Especial de Instituicdes Financeiras (Deinf) com jurisdicdo sobre o domicilio tributario do sujeito
passivo.

§ 6°. O deferimento do pedido de habilitacdo do crédito ndo implica homologa¢cao da compensacédo ou o
deferimento do pedido de restituicdo ou de ressarcimento.

Art. 71. Na hip6tese de crédito reconhecido por deciséo judicial transitada em julgado, a Declaragéo de
Compensacao, o pedido de restituicdo, o pedido de ressarcimento e o pedido de reembolso somente serdo
recepcionados pela RFB apds prévia habilitacéo do crédito pela DRF, Derat ou Deinf com jurisdi¢céo sobre o
domicilio tributario do sujeito passivo.

§ 6°. O deferimento do pedido de habilitagdo do crédito ndo implica homologag¢&o da compensagéo ou
deferimento do pedido de restituicdo, de ressarcimento ou de reembolso, nem alteragdo do prazo
prescricional quinquenal do titulo judicial referido no inciso IV do §4°.

* Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicao ou de
ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensagédo de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
quaisquer tributos e contribuicdes sob administracdo da Secretaria da Receita Federal.

®> Art. 170. A lei podera, nas condicdes e sob as garantias que estabelecer, ouvidos os érgdos fazendarios
interessados, autorizar a compensacao de créditos tributarios do sujeito passivo contra a Fazenda Publica,
com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do mesmo sujeito passivo contra a mesma Fazenda
Publica.
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afericdo é material e somente se aperfeicoa na andlise homologatéria da declaracdo de
compensacao. Assim, é legitima a atuacdo fiscal no sentido de exigir documentacdao complementar
capaz de demonstrar, de forma precisa, o quantum efetivamente disponivel para compensacao.

A luz desse quadro, a solucdo adequada é restabelecer a centralidade da prova ja
produzida, aproveitar o anexo trazido aos autos com a impugnacado (impressées das PER/DCOMPs
de fls. 3-6 e 17-20; intimacdes e ARs; copia integral do despacho de habilitagdo com suas planilhas
e conclusdes, decisdo judicial) e determinar a unidade de origem a apreciacdo técnica das
compensagdes com base nesse acervo, sem novas exigéncias documentais desvinculadas do
objeto e sem rediscutir premissas ja fixadas no procedimento habilitatério, nos termos do art. 16,
§42, do Decreto n? 70.235, de 6 de mar¢o de 1972°.

Concluida a diligéncia, com decisdo fundamentada sobre a homologacdo ou ndo de
cada PER/DCOMP — e, se o caso, com retificacdes estritamente justificadas e aritmeticamente
demonstradas —, os autos deverdo retornar a este Conselho para o julgamento final do recurso.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, diante das circunstancias do caso concreto, cuja matéria juridica se
confunde com a matéria de fato, voto por converter o julgamento em diligéncia, determinando
que a autoridade fiscal proceda, na origem, a andlise das PER/DCOMPs n¢?
00774.86082.280907.1.3.57-2728 e n? 42920.01009.311007.1.3.57-9966 com fundamento
exclusivo na documentacdo ja constante dos autos e carreada com a impugnacdo, notadamente o
despacho de habilitacio de 26/05/2007 e seus anexos, as impressdes das declaracbes de
compensacdo e as pecas comprobatérias correlatas, reintimando o contribuinte para atender
eventuais exigéncias apresentadas pela autoridade fiscal, abstendo-se de requerer novos
documentos que ndo guardem pertinéncia direta com o cotejo entre o crédito judicial habilitado e
os débitos compensados.

Cumprida a reintimagdo, a unidade de origem procedera a andlise conclusiva e
elaborard Relatério de Diligéncia fundamentado, intimando-se novamente o contribuinte para
manifestacdao no prazo regimental; apds, remetam-se os autos ao CARF para julgamento definitivo
do recurso.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Natalia Uch6a Brandao

Paragrafo Unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinara a forma e as condi¢cdes em
gue se procedera a compensacao.

® Art. 16. A impugnacéo devera conter todos os motivos de fato e de direito, bem como as provas que o
impugnante possulir.

§ 4°. A autoridade preparadora determinard, de oficio, ou a requerimento do sujeito passivo, a realiza¢édo de
diligéncias ou pericias necessarias a completa instru¢éo do processo.



RESOLUGCAO 1302-001.319 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10166.723694/2012-60

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0




	Resolução
	Relatório
	Voto

